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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO. MATÉRIA JÁ ANALISADA
E  DECIDIDA.  CONTRADIÇÃO  NÃO
CONFIGURADA.  IMPOSSIBILIDADE  DE NOVA
APRECIAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  OFENSA  AO
ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
REJEIÇÃO.

Os embargos declaratórios somente são cabíveis
para  modificar  o  julgado  que  se  apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para
sanar eventual erro material na decisão.

Não  é  possível,  em  sede  de  embargos  de
declaração,  rediscutir  matéria  que  ficou
exaustivamente analisada e decidida em acórdão
embargado,  buscando  modificá-lo  em  sua
essência ou substância. 

A oposição dos embargos de declaração para fins
de prequestionamento se condiciona à existência
de efetiva omissão, contradição ou obscuridade,
não  constatadas  no  aresto  vergastado,  não  se
vislumbrando,  portanto,  ofensa  ao  art.  619  do
Código de Processo Penal.” (STJ. REsp 819788 /
MT - Ministra LAURITA VAZ - DJe 09/02/2009).

Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios,  quando
não restou configurada a ocorrência de qualquer
vício no acórdão atacado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;
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A C O R D A a Câmara  Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

O  acusado  Mateus  Alves  de  Lima,  ora  embargante,  foi

denunciado pelo representante do Ministério Público da 1ª Vara da comarca

de Ingá/PB,  pela prática, em tese, do crime tipificado  no  art.  302 do CTB,

conforme se vê da peça acusatória.

Após  a  devida  instrução  processual,  o  réu  foi  condenado  nas

penas do retromencionado dispositivo, sendo-lhe atribuída a reprimenda de 02

(dois) anos e 06 (seis) meses  de detenção, no regime inicialmente aberto,

além  06 (seis) meses de suspensão do direito de dirigir veículo automotor,

sendo conferido a ele, acusado, o direito de recorrer da decisão em liberdade.

Inconformado com a sentença  proferida,  o condenado  interpôs

recurso de apelação postulando pela redução no  quantum da pena corpórea

aplicada,  mais  precisamente,  na  pena-base,  a  qual  foi  fixada  pelo  juízo

sentenciante em 03 (três anos) de detenção,  pugnando para que a mesma

fosse imposta no mínimo cominado em lei.  Sustentou que  as circunstâncias

judiciais se demonstram, em  parte, favoráveis ao acusado.

A  Egrégia  Câmara  Criminal  negou provimento  ao  apelo,

mantendo a objurgada decisão prolatada pelo Juiz singular, considerando que,

ante a análise das circunstâncias judiciais pelo juízo singular, onde algumas

delas se demonstraram desfavoráveis ao acusado, a pena-base não poderia

ter sido fixada no mínimo legal.

Em  face  da  decisão  desta  Egrégia  Câmara  Criminal,  opôs  o

acusado os presentes Embargos de Declaração.

Desembargador João Benedito da Silva
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Sustenta o embargante que há contradição no julgado, aduzindo

para tal que a pena-base foi exasperada.

 Ao final, requer que seja conhecido e provido o presente recurso,

para modificar o julgado hostilizado.

Parecer da douta Procuradoria de Justiça, no qual o Ilustríssimo

Procurador  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,  às  fls.  423/425,  opinou  pela

rejeição, de plano, dos presentes embargos, por entender que se trata apenas

do inconformismo desarrazoado da embargante.

É o relatório.

VOTO

Como visto, o embargante, Mateus Alves de Lima alega que, no

acórdão,  há contradição  no  tocante  à  análise  do  quantum da  reprimenda

corpórea em face das circunstâncias judiciais.

A despeito dos judiciosos argumentos invocados, no entanto, sem

razão o embargante.

De  início,  impende  considerar  que  cada  recurso  previsto  em

nosso ordenamento jurídico possui um objetivo específico, sendo que, no caso

dos  embargos  de  declaração,  servem  para  complementar  ou  aclarar  as

decisões judiciais  como um todo,  quando nestas  existirem pontos  omissos,

obscuros, contraditórios ou haja, em seu teor, ambiguidade, segundo disposto

no art. 619 do CPP.

Em outros termos, a finalidade dos embargos de declaração não é

outra senão corrigir defeitos porventura existentes nas decisões proferidas pelo

magistrado,  não se  prestando para  reexame e  novo julgamento  do que foi

Desembargador João Benedito da Silva
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decidido,  já  que,  para  tanto,  há  recurso  próprio  previsto  na  legislação

processual penal.

A doutrina  e  a  jurisprudência,  no  entanto,  vêm  admitindo,  em

situações excepcionalíssimas,  a  modificação do julgado mediante a simples

interposição  de  embargos  declaratórios,  conferindo  a  estes  efeitos

modificativos ou infringentes.

Tal admissibilidade, todavia, é restrita aos casos de correção de

patente erro material ou  quando suprida uma omissão ou extirpada uma

contradição, a modificação for uma consequência lógica e inevitável do

saneamento dos referidos vícios. Nesta esteia:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ACÓRDÃO  QUE
DEU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO  DA
EMBARGADA.  ALEGAÇÃO  DE  CONTRADIÇÃO.
EFEITOS  INFRINGENTES.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  Os  embargos  de
declaração servem apenas para corrigir obscuridade,
omissão ou contradição na decisão judicial.  Esta via
recursal  não  se  presta  a  rediscutir  a  matéria  já
analisada  nos  autos,  mormente  quando  a  alegada
contradição  não  está  presente  no  decisum.  -  Os
efeitos  infringentes  dos  aclaratórios  só  ocorrem
quando,  da  correção  da  omissão,  obscuridade  ou
contradição,  a  modificação  do  julgado  é  imperiosa.
Sem a presença de algum desses vícios, não há que
se  falar  em  modificação  do  julgado  por  meio  de
embargos declaratórios. (grifo nosso) (TJPB - Acórdão
do  processo  nº  00120080045865001  -  Órgão  (2ª
Câmara  Cível)  -  Relator  DR.  JOSE  AURELIO  DA
CRUZ - JUIZ CONVOCADO - j. em 11/05/2010)

In  casu, verifica-se,  através  da  leitura  do  acórdão  de  fls.

185/188v., que a matéria suscitada pelo embargante afigura-se devidamente

apreciada  e  decidida  por  esta  Egrégia  Câmara  Criminal,  conforme  excerto

transcrevo abaixo:

“(...) In casu, A Magistrada a quo ponderou que 03

Desembargador João Benedito da Silva
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(três)  dentre  as  oito  circunstâncias  judiciais
elencadas  no  art.  59  do  CP  se  demonstraram
desfavoráveis ao réu, durante a análise minuciosa
do  caso,  conforme  excerto  da  sentença
condenatória, a qual transcrevo abaixo:

[…]  A  culpabilidade foi  considerável  e  concreta,
merecendo rigorosa reprovação da sociedade. O réu
não  apresenta  registro  de  antecedentes  criminais,
consoante  certidão  cartorária  de  fl.  145.  Não  existe
nos autos elementos desabonadores de sua conduta
social.  A  personalidade não  revela  tendência  à
prática de delitos. Os  motivos do crime não podem
ser levados em consideração, por se tratar de crime
culposo,  no  qual  o  infrator  não  tem  a  intenção  de
cometer  o  ilícito.  As  circunstâncias do  delito
revestem-se  de  dolo  inerente  ao  tipo.  As
consequências foram  irreparáveis.  O
comportamento da  vítima  não  contribuiu  para  a
ocorrência do acidente automobilístico. […] (fl. 159 v).

Dessa  forma,  visto  que  o  Douto  Juízo
monocrático,  durante  apreciação  do  presente
feito,  vislumbrou  a  presença  de circunstâncias
judiciais  desfavoráveis  ao  acusado,  agiu
acertadamente  ao  quantificar  a  pena  imposta
acima do mínimo previsto em lei (...)”.

Assim, percebe-se claramente visível o interesse do embargante

em  rediscutir  matéria  já  dirimida,  o  que  não  é  admissível,  pois,  conforme

exposto, a finalidade do presente recurso é, em regra, de esclarecer,  tornar

claro o acórdão, sem que haja modificação de sua substância.

De mais a mais, os embargos declaratórios não se mostram como

via  processual  adequada para  que as  partes  possam rediscutir  matérias  já

apreciadas no processo em análise, devendo limitar-se à presença dos vícios

apontados na lei.

Observa-se,  de  fato,  que  o  embargante,  apenas,  revela  nos

embargos  seu  inconformismo  com  o  resultado  do  acórdão  que  lhe  foi

Desembargador João Benedito da Silva
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desfavorável, não havendo como prosperar sua pretensão, vez que o presente

recurso é imprestável para substituir a decisão tomada.

A jurisprudência  pátria  tem  se  posicionado  no  sentido  de  que

descabido,  em  termos  de  embargos  de  declaração,  alterar  ou  mudar  o

julgamento do decisum embargado.

Nesse sentido tem se posicionado os Tribunais Pátrio.

STF: “ Os embargos de declaração, como é de curial
sabença,  não  se  prestam  para  impugnação  dos
fundamentos  do  acórdão,  mas,  tão-somente,  para
sanar omissão, dirimir dúvida ou contradição e afastar
obscuridade,  eventualmente   nele  contidas.”  (Rel.
Ilmar Galvão – JSTF – LEX 236/295)

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  EFEITO
MODIFICATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  MATÉRIA  JÁ
DISCUTIDA.  REAPRECIAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  EMBARGOS
REJEITADOS. - Os embargos de declaração não se
prestam  a  rediscutir  matéria  já  devidamente
apreciada,  e  nem  a  modificação  essencial  do
acórdão  embargado.  -  Impossibilidade  de  que  o
mero  inconformismo  do  embargante  tenha  o
condão de macular como obscuro o acórdão que
expressamente  apreciou  todas  as  questões
veiculadas  no  recurso.  -  O  acolhimento  dos
Embargos de Declaração exige a demonstração de
ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão no acórdão (art. 619 do CPP), ainda que o
objetivo do recurso seja apenas o prequestionamento
para  fins  de  interposição  de  recurso  aos  Tribunais
Superiores.  (TJMG.  Processo  n.º  1.0209.08.091117-
2/002. Relator: Doorgal Andrada. Data do julgamento:
30.06.2010.  Data  da  publicação:  14.07.2010).  (grifo
nosso)

Diante do que foi exposto, não se visualiza a alegada contradição

na decisão embargada suscitada no presente recurso.

Diante do exposto, inexiste qualquer vício no voto condutor da

decisão,  uma  vez  que  não  foi  evidenciada  qualquer  complementação  ou

Desembargador João Benedito da Silva
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esclarecimento a ser procedido na decisão objurgada.

Forte em tais razões, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

       Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos,
Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do relator, o
Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 10(dez) dias do mês de março do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva
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